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Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999, 

com nova redação dada pela Lei Municipal nº. 2.110 de 14 de Julho de 2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre procedimento de inclusão e atualização 

cadastral do Cadastro Único no município de Alumínio 

durante a pandemia de COVID19. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMAS, em reunião 

ordinária realizada no dia 09 de março de 2021, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) e suas alterações, na Lei Federal nº. 12.435, de 06 de julho de 2011, 

alterada pela Lei N° 1.780 de 12 de maio de 2015. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a Lei 

nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, e estabelece que o controle social do Programa 

Bolsa Família, por decisão do Poder Público Municipal e do Distrito Federal, poderá ser 

realizado por conselho ou instância anteriormente existente, garantidas a paridade 

entre governo e sociedade. 

 

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 15 de 5 de junho de 2014 em seu art. 6º inciso 

1º que preconiza que o CMAS deve realizar atividades de acompanhamento, fiscalização 

e avaliação da execução e operacionalização do Programa Bolsa Família em seu âmbito, 

sem prejuízo de outras fixadas por sua norma de criação, especialmente quanto à 

operação do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro 

Único). 

 

CONSIDERANDO a competência que lhe confere o inciso VIII do artigo 23 da Lei nº 2.110 

de 14 de julho de 2020 – Lei Municipal de Assistência Social de Alumínio. 

 

CONSIDERANDO  o disposto na Lei municipal 2.110 de 14 de julho de 2020, art. 22 que 

define o Conselho Municipal de Assistência Social como órão de controle social da 

assistência social; 

 

CONSIDERANDO a competência que lhe confere o inciso XVIII do artigo 23 da Lei nº 

2.110 de 14 de julho de 2020 – Lei Municipal de Assistência Social de Alumínio.  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.062, de 21 de março de 2020 que declara estado de 

calamidade pública no Município de Alumínio para enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavírus.  



  
 

 
 
 
 

2 
 

Criado pela Lei Municipal nº. 463, de 14 de Junho de 1999, 

com nova redação dada pela Lei Municipal nº. 2.110 de 14 de Julho de 2020. 

 

 

 

RESOLVE 

Art. 1º APROVAR, nos termos da ATA de Reunião Ordinária do CMAS do dia 09 de março 

de 2021, a manutenção das ações de cadastramento e atualização do Cadastro Único 

mesmo na impossibilidade de realização de visita domiciliar devido às restrições 

impostas pela pandemia de COVID19. 

Art. 2º Os atendimentos presenciais serão realizados conforme orientação das 

autoridades sanitárias. 

 

Art. 3º Os atendimentos realizados serão incluídos em listagem para visitas domiciliares 

relativas ao Cadastro Único e serão iniciadas conforme permitido pelas autoridades 

sanitárias. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alumínio, 09 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Iraídes Gomes da Silva 
Presidente do CMAS 

 
 
 

 

 

 


